
GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidede, seriedade e compromisso com o Povo

Of. 3Sr/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de Vila Lângaro, 23 de setembro de 2O25.

Exmo. Senhor Prefeito MuniciPal.
Ao cumprtmentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinárto realizada no dia 22 DE

sETEÍitBRO DE 2025, houve as seguintes pautos para ileliberação na ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ns 36/25: Estabelece as Diretrizes Orçamentárias para gWí6io ec915m:yo,

e financeíro de 2026 e dá outras providências'

Deliberação: Permaneceu em Pauta.
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pROIETO DE LEI Ns 37/25: Autoríza o Poder Executívo Municipal a contratar servidor por

tempo determinado aüovés de Processo Seletivo Simplificado para situação de emergêncio e

excepcional Ínteresse público, tendente o atender acordos de cooperação técnica, e dá outras

providências.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia em regime de urgência, aprovada por

unanimidade do quórum presente.

DO LEGISLATIVO:

INDICACÃO Ne 42/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente,

encamínhe oficio à Secretario de Planejamento, Governança e Gestão do Rio Grande do Sul, solicitando

averiguação quanto a divisa de município, na parte de Colônia Nova, VÍla Lângaro e Engenho Grande,

Água Santa.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICACÃO Ne 45/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente,

analise a possibilidade de acrescentar no Plano de Carreira do Magistério Público ilo Município ou

elaborar um Projeto de Lei para conceder gradrtcações específicas para professores que atuam no

Atendimento Educacional Especializado (AEE).

Deliberação: Reprovada por quatro votos contrários à três votos favoráveis e uma
abstenção.

INDICACÕES VERBAIS:

7e PROPOSrcÃO DO DM Vereador Editson B, Schula: Sugere para que o Poder Executivo
Municipal, através da Secretaria de Obras, coloque na pauta de serviço, para refazer, ossim que

possível, um tapa-buracos em alguns lugares específicos na estroda, que vai da divisa com Engenho

Grandq Água Santa, em direção o São Pedro do Rio do Peixe, Mato Castelhano.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia, aprovado por unanimidade do quórum
presente,

PROXIMA SESSÃO ORDINiíRIA EM 29/09/2025.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, seriedade e compromisso com o povo

Atenciosamente,

Ver. Evandro RovanÍ

Presidente da Câmara Municipal deVereadores

Para:

Sr. AnÍldo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro

Nesta.

Diretorq Legislativa

s4 ss705.s223 EllEEE]
"::::X;r:ff*-"*,, ffi
Cânaâ Muntclpal.lê vot ac,o'!s.tê vll. LângÂro

Ruz 22 th outubto, N'311 - cento' vtta Lâhgôrc ' RS ' CÉP 9095'0OO


